
IT Avor m  I u j\n  m u in u x r n ii  U £á  in iv n o
CNPJ 57.263.949/0001-00

lARAS - MÃS D’ÀGUA

ESTADO DE SÃO PAULO

LE I M U N ICIPAL N.“ 256/2003

** Autoriza o  Poder Executivo a efetuar 
concessão do Serviço de lim peza Pública 
e dá outras providências "

JOSE ED VAL DE M ELO  ARAÚ JO, Prefeito do Município de 
laras. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, F A Z SABER que a Câmara 
Municipal APRO VO U  e ele SANCIONA e PROM U LGA a seguinte Lei Complementar:

A rtigo 1.® - Para os efeitos do Artigo 100, § 2.® da Lei Orgânica do 
Município, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar mediante processo licitatório, a concessão 
de serviço de Limpeza Pública.

A rtigo 2.® - Os serviços ora concessionados se referem a limpeza 
dos próprios, logradouros e passeios públicos do Município, bem com o a manutenção do aterro 
sanitário.

A rtigo 3.® - As despesas decorrentes da execução desta Lei coirerão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

A rtigo 4.® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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